LEI Nº 1079, DE 14/10/88

Dispõe sobre indenização de danos porventura causados  na execução de serviços em vias públicas e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I: 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal de Timóteo autorizado a proibir empresas públicas, subsidiárias do Governo federal ou Estadual, autarquias, sociedade de economia mista ou entidades congêneres, que mantenham convênios ou contratos com o Município de Timóteo, de abrir valetas ou buracos nas vias públicas sem prévia autorização do órgão competente da Municipalidade, a não ser para salvar vidas.

Art. 2º.  No prazo de 30 (trinta) dias, da conclusão de obra ou serviço, o órgão competente da Municipalidade efetuará o necessário levantamento, para verificação do exato cumprimento dos termos desta Lei.

Art. 3º. Na falta do cumprimento do disposto nesta Lei, a empresa responsável indenizará a Municipalidade por danos eventualmente causados, ficando, ainda, o Executivo Municipal autorizado a cancelar ou resilir contratos ou convênios celebrados com o Município.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.
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